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PORTARIA COREN-ES N.º 114/2019

Designa Conselheiros e Membros da CTPED
do  Coren-ES  para  participarem  de
capacitação sobre o Sistema de Fiscalização
do Exercício Profissional da Enfermagem

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Espírito Santo e o conselheiro

secretário, no uso de sua competência legal e regimental estabelecida no art. 15 da lei 5.905/73

e art. 20, inciso XXIX do Regimento Interno da Autarquia:

CONSIDERANDO o Ofício nº 220/2019 do Gabinete da Presidência do Coren-ES,
datado de 15/02/2019,  que solicita  a realização  de capacitação  a  membros desse Conselho
Regional;

CONSIDERANDO  o Ofício nº 439/2019 do Coren-ES, datado de 05/04/2019, que

solicita a presença da Enfermeira Dra. Michely Filete – Chefe da Divisão de Fiscalização do

Cofen,  para  realização  de  palestra  sobre  a  Fiscalização  do  Exercício  Profissional  da

Enfermagem;

 

CONSIDERANDO  o  Memorando  nº  648/2019  do  Conselheiro  Secretário,  de

15/04/2019; resolvem:

Art.  1º -  Designar  as  pessoas  listadas  abaixo  para  participarem  do  Treinamento

referente às Resoluções nº 374/2011 e nº 518/2016 do Cofen sobre o Sistema de Fiscalização

do  Exercício  Profissional  da  Enfermagem,  nos  dias  16  e  17  de  abril  do  corrente  ano,  no

Departamento de Enfermagem da Universidade Federal da Ufes, Vitória-ES:

- Andressa Barcellos de Oliveira - Conselheira Presidente;
- Leonardo Campagnani da Silva Ferreira – Conselheiro Secretário;
- Jaciglei Santos Costa – Conselheiro Tesoureiro;
- Márcia Valéria de Souza Almeida – Conselheiro efetivo;
- Juliana Oliosi Calheiros - Conselheira efetiva;
- Paula de Souza Silva Freitas - Conselheira efetiva;
- Adelson Ruge da Silva – Conselheiro efetivo;
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- Aloisio de França Dutra - Conselheiro efetivo;
- Ana Paula Rosseto Martineli - Conselheira efetiva;
- Diener Stéphan Peres – Conselheiro suplente;
- Carlos Alberto Layber Mezadri – Conselheiro suplente;
- Lincoln Carlos Macedo Gomes – Conselheiro suplente;
- Carolina Maia Martins Sales -  Conselheira suplente;
- Sandra Helena Salvador - Conselheira suplente;
- Eguilar de Miranda Santos – Conselheiro suplente;
- Raymunda Santos de Jesus - Conselheira suplente;
- Rosane Baptista Aleixo - Conselheira suplente;
- Wesley Rosa Souza – Conselheiro suplente.
- Sra. Drieli Santana de Mendonça – Membro da CTPED
- Sra. Ângela Lourenço Lopes Rodrigues – Membro da CTPED

Art.  2º  -  Os profissionais  citados  no  Art.  1º  farão  jus  ao  recebimento  de  auxílio

representação, quando no efetivo exercício das atividades, cuja comprovação estará registrada

nas Listas de Presença assinadas nos dias de treinamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Vitória (ES), 15 de abril de 2019.
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